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HISTÓRIO DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
PROCESSO INVESTIGADO: 00058.050371/2012-19 

PROCESSO ATUAL: 00058.050371/2012-19 

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

ORIGEM: ANAC 

AUTORIDADE INSTAURADORA: CORREGEDOR DA ANAC 

DESCRIÇÃO DO FATO SOB APURAÇÃO 

Apurar eventual responsabilidade funcional de servidor lotado, à época dos fatos, na unidade 

regional da ANAC em Brasília, Gerência Técnica de Serviços Gerais -GTSG/Superintendência de 

Administração e Finanças - SAF. Uso de senha e login de domínio de servidor, de forma reiterada 

e sem o consentimento deste, no período de maio e junho de 2012 

 

QUANTIDADE DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES/PORTARIAS 
 

TIPO: PAD 
Designada pela Portaria ANAC/CRG nº 668, de 14/03/2013, publicada no BPS V.8 nº 11, de 15/03/2013 (que foi 

alterada pelas Portarias ANAC/CRG nº 2361, de 12/09/2013, publicada no BPS V.8 nº 37, de 13/09/2013, nº  2873, de 

31/10/2013, publicada no BPS V.8 nº 44, de 1/11/2013, nº 472, de 27/02/2014, publicada no BPS V.9 nº 9, de 

28/02/2014, nº 653, de 20/03/2014, publicada no BPS V.9 nº 12, de 21/03/2014, nº 2231, de 18/09/2014, publicada no 

BPS V.9 nº 38, de 19/09/2014, nº 144, de 22/01/2015, publicada no BPS V.10 nº 4, de 23/01/2015, nº 478, de 

26/02/2015, publicada no BPS V.10 nº 9, de 27/02/2015 e nº 1249, de 21/05/2015, publicada no BPS V.10 nº 21, de 

22/05/2015, nº 2.630, de 2 de agosto de 2017, publicada no BPS V.12 nº 31, de 4/08/2017 e 3.575, de 26 de outubro de 

2017, publicada no BPS V. 12 nº 43, de 27/10/2017 ) 

 

 

CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Instauração: 15/03/2013 

Publicação do julgamento: 16/11/2018 

Total geral de dias: 2072 (5 anos, 8 meses e 1 dia) 

Parecer nº 00832/2018/CONJUR-MT/CGU/AGU 

Portaria de Julgamento/Ministro: nº 532, de 14/11/2018, publicada no DOU nº 220, de 16/11/2018. 

DESCRIÇÃO DA DECISÃO 

Deixar de aplicar a penalidade de suspensão por 60 dias em razão da extinção da punibilidade pela prescrição. 

 

 

PORTARIA DE JULGAMENTO 
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